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O PROJETO DE LEI  Nº 148/2025 – DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE HORÁRIO DE VISITA NA ENTRADA DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO, de autoria do Vereador Alber Alípio Ribeiro, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE HORÁRIO DE VISITA NA ENTRADA DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO.


Art. 1º- Fica instituída a obrigatoriedade de disponibilização das informações sobre horários de visita, de forma clara, legível e visível, na entrada das Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) do município.

Art. 2º - As informações deverão ser afixadas em local de fácil visualização, em formato impresso e/ou eletrônico, contendo os dias e horários permitidos para visitação.

Art. 3º - O descumprimento desta Lei poderá acarretar sanções administrativas aos responsáveis pela unidade, conforme regulamento.

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões de Sete Lagoas, 02 de julho de 2025.
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